
 

 
 

OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A. 
CNPJ/MF nº 09.114.805/0001-30 

NIRE 333.0031011-8 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 14 de abril de 2026, às 14:00 horas, por meio de sala virtual 
organizada pela OceanPact Serviços Marítimos S.A. (“Companhia”), de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 

2. PRESENÇAS: Presentes acionistas titulares de ações ordinárias representativas de 67,62% 
(sessenta e sete vírgula sessenta e dois por cento) do capital social votante, por meio do envio de 
boletins de voto a distância e da participação por meio de plataforma digital, nos termos do 
parágrafo único do art. 127 da Lei das S.A. e do artigo 47 da Resolução CVM nº 81/22. Presentes, 
ainda, nos termos do §1º do art. 134 da Lei das S.A., membros da administração da Companhia; o 
Sr. Diego Wailer da Silva, representante dos auditores independentes da Companhia; bem como, 
nos termos do §2º, II, do art. 31-B da Resolução CVM nº 23/21, o Sr. Marcus Vinícius Dias Severini, 
Coordenador do Comitê de Auditoria e Compliance. 

3. CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado no jornal Monitor Mercantil na página 
3 da edição de 14, 15 e 16 de março, na página 5 da edição de 17 de março e na página 5 da edição 
de 18 de março. 

4. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social de 31 de dezembro de 2025, acompanhadas dos documentos previstos no artigo 
133 da Lei das S.A., foram publicadas em 5 de março de 2026 no jornal Monitor Mercantil, nas 
páginas 17 a 24. Tais documentos, assim como todos os demais pertinentes às matérias da ordem 
do dia, foram também colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia e nos websites 
da Companhia, da Comissão de Valores Mobiliários e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

5. MESA: Presidente: Sr. Luis Antonio Gomes Araujo; Secretário: Sr. João Siqueira. 

6. ORDEM DO DIA: I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório da Administração e dos pareceres emitidos pelos Auditores 
Independentes e pelo Comitê de Auditoria e Compliance da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) aprovar a destinação do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) aprovar a eleição dos membros do 



 

 
 

Conselho de Administração da Companhia para um novo mandato unificado que se estenderá até 
(a) a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício 
social a se encerrar em 31 de dezembro de 2027 ou (b) a data de implementação da Operação 
objeto do Fato Relevante divulgado pela Companhia em 27 de fevereiro de 2026, o que ocorrer 
primeiro; deliberando-se para tanto: (iii.a) a fixação do número de membros do Conselho de 
Administração da Companhia para o referido mandato; e (iii.b) a eleição dos respectivos 
membros do Conselho de Administração da Companhia para o referido mandato; e (iv) fixar o 
montante global da remuneração anual dos administradores; e II. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) aprovar a rerratificação do montante global da remuneração anual dos 
administradores relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, aprovado na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 10 de abril de 2025. 

7. LEITURA DE DOCUMENTOS: Dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 
da Lei das S.A. pelos acionistas presentes. 

8. DELIBERAÇÕES: Tendo sido aprovadas a lavratura da ata sob a forma de sumário e a sua 
publicação com a omissão de eventuais assinaturas dos acionistas presentes, conforme autorizado 
pelo artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das S.A., os acionistas deliberaram, conforme mapa de 
votação constante do Anexo I à presente ata: 

I. Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) Aprovar, por unanimidade de votos, registradas as abstenções recebidas pela mesa, 
inclusive aquelas dos legalmente impedidos, sem quaisquer emendas ou ressalvas, as 
contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório da Administração e dos pareceres emitidos pelos Auditores 
Independentes e pelo Comitê de Auditoria e Compliance da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 

(ii) Aprovar, por unanimidade de votos, a destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, correspondente ao valor total de 
R$ 20.395.503,12 (vinte milhões, trezentos e noventa e cinco mil, quinhentos e três reais 
e doze centavos), de modo que: 

(a) o montante de R$ 1.019.775,16 (um milhão, dezenove mil, setecentos e setenta e cinco 
reais e dezesseis centavos) será destinado à constituição de Reserva Legal, nos termos 
do artigo 193 da Lei das S.A; 



 

 
 

(b) o montante de R$ 4.843.931,99 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e três mil, 
novecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos) será destinado ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório; e 

(c) o montante de R$ 14.531.795,97 (quatorze milhões, quinhentos e trinta e um mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos) será destinado ao 
pagamento de dividendos adicionais. 

(iii) Em relação à proposta de eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia para um novo mandato unificado que se estenderá até (a) a assembleia geral 
ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se 
encerrar em 31 de dezembro de 2027 ou (b) a data de implementação da Operação objeto 
do Fato Relevante divulgado pela Companhia em 27 de fevereiro de 2026, o que ocorrer 
primeiro: 

(iii.1) Aprovar, por maioria de votos, a fixação do número de membros do Conselho de 
Administração da Companhia para o referido mandato em 6 (seis) membros 
efetivos, sem membros suplentes; 

(iii.2) Não tendo havido requerimento de adoção do procedimento de voto múltiplo por 
acionistas que representassem, em conjunto, 5% (cinco por cento) do capital social 
da Companhia, eleger, para o Conselho de Administração da Companhia, a chapa 
composta pelos seguintes membros: 

(a) Ana Maria Siqueira Dantas, brasileira, casada, engenheira, portadora da 
carteira de identidade nº 04673768-0, emitida pelo IFP/RJ, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 879.733.087-68, com escritório na Rua da Glória nº 122, 
salas 801 e 802 (10º pavimento) e salas 901 e 902 (11ºpavimento), Glória, 
CEP 20.241-180, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, tendo sido aprovada, 
ainda, a sua caracterização como conselheira independente nos termos do 
artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado da B3, do item 3.1.8 da Política 
de Indicação da Companhia, do Anexo K da Resolução CVM nº 80, e do artigo 
22 do Estatuto Social da Companhia; 

(b) Fabio Schvartsman, brasileiro, divorciado, engenheiro de produção, 
portador da carteira de identidade nº 4.144.579-X, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 940.563.318-04, com escritório na Rua da Glória nº 122, salas 801 e 802 
(10º pavimento) e salas 901 e 902 (11ºpavimento), Glória, CEP: 20.241-180, 
na cidade e Estado do Rio de Janeiro, tendo sido aprovada, ainda, a sua 



 

 
 

caracterização como conselheiro independente nos termos do artigo 17 do 
Regulamento do Novo Mercado da B3, do item 3.1.8 da Política de Indicação 
da Companhia, do Anexo K da Resolução CVM nº 80 e da Cláusula 22 do 
Estatuto Social da Companhia; 

(c) Luis Antonio Gomes Araujo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
identidade nº 4423424, emitida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
741.945.267-91, residente na Rua de Dom Pedro V, nº 223, entrada 5, apt. 7B, 
4150-603, Porto, Portugal, tendo sido aprovada, ainda, a sua caracterização 
como conselheiro independente nos termos do artigo 17 do Regulamento do 
Novo Mercado da B3, do item 3.1.8 da Política de Indicação da Companhia, do 
Anexo K da Resolução CVM nº 80 e da Cláusula 22 do Estatuto Social da 
Companhia; 

(d) Luis Claudio Rapparini Soares, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 
da carteira de identidade n° 861038550 CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 817.519.907-53, com escritório na Rua da Glória nº 122, salas 801 e 802 
(10º pavimento) e salas 901 e 902 (11ºpavimento), Glória, CEP: 20.241-180, 
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, tendo sido aprovada, ainda, a sua 
caracterização como conselheiro independente nos termos do artigo 17 do 
Regulamento do Novo Mercado da B3, do item 3.1.8 da Política de Indicação 
da Companhia, do Anexo K da Resolução CVM nº 80 e do artigo 22 do Estatuto 
Social da Companhia; 

(e) Flavio Nogueira Pinheiro de Andrade, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, engenheiro naval, portador da carteira de identidade 
nº 200098349-9, emitida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.926.197-53, com escritório na Rua da Glória, nº 122, salas 801 e 802 (10º 
Pavimento) e salas 901 e 902 (11º pavimento), CEP: 20241-180, na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e 

(f) Felipe Nogueira Pinheiro de Andrade, brasileiro, casado, empresário, 
portador da carteira de identidade nº 04397453-4, emitida pelo Detran-RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 887.989.097-20, com escritório na Rua da Glória 
nº 122, salas 801 e 802 (10º pavimento) e salas 901 e 902 (11ºpavimento), 
Glória, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP: 20.241-180. 

Os conselheiros de administração ora eleitos serão investidos em seus 
cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e declarações 



 

 
 

de desimpedimento lavrados em livro próprio, nos termos da Lei das S.A. e 
do Anexo K da Resolução CVM nº 80, tendo os membros independentes 
apresentado declarações de que preenchem os requisitos previstos no artigo 
16 do Regulamento do Novo Mercado e no art. 6º do Anexo K da Resolução 
CVM nº 80, as quais ficarão arquivadas na sede da Companhia. Com relação 
ao Sr. Luis Antonio Gomes Araujo, que possui residência no exterior, sua 
posse fica sujeita, ainda, à constituição de representante residente no país, 
para as finalidades do art. 146, §2º da Lei das S.A. 

(iv) Aprovar, por maioria de votos, a fixação do montante global da remuneração anual para 
os administradores no exercício social de 2026 no valor de até R$ 38.383.745,92 (trinta e 
oito milhões, trezentos e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e 
dois centavos). 

II. Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) Aprovar, por maioria de votos, a rerratificação do montante global da remuneração anual 
dos administradores relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
aprovado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 10 de abril de 
2025, a fim de adequá-lo ao valor efetivamente reconhecido no resultado da Companhia, 
correspondente a R$ 28.973.651,46 (vinte e oito milhões, novecentos e setenta e três mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos). 

9. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos desta 
Assembleia, tendo sido lavrada a presente ata, que, após projetada e lida, foi aprovada pelos 
presentes, os quais são considerados dela subscritores, nos termos da Resolução CVM nº 81/22. 
Os signatários da presente ata abaixo indicados certificam a participação dos acionistas que 
constam da Lista de Presença e que a Assembleia atendeu aos requisitos legais e regulamentares 
para sua realização de forma digital, em especial o disposto na Instrução Normativa DREI nº 
81/2020. 

Certifico para os devidos fins que a presente é cópia fiel e confere com a ata original lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026. 
 
 

___________________________________ 
João Siqueira 

Secretário 
  



 

 
 

OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A. 
CNPJ/MF nº 09.114.805/0001-30 

NIRE 333.0031011-8 
 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

A) Presentes digitalmente:  

- Luis Antonio Gomes Araujo;  

- Thiago Borges Paes de Lima 

- Eduardo de Toledo 

B) Presentes via envio de instruções de voto por meio de boletim de voto a distância: 

EDUARDO ROGERIO DE FARIA, RENATO SANTOS BARBOSA, ALL COUNTRY EX US EQUITY 
MARKET SUBTRUST OF DFA GR, FABIANO CARLOS DO AMARAL, DIMENSIONAL EMERGING 
MKTS VALUE FUND, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, AMERICAN CENTURY ETF TRUST 
- AVANTIS EMERGING MARK, CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND, RAM (LUX) 
SYSTEMATIC FUNDS, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, LAERTE 
LOPES RAMOS, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, LUCIANO 
APARECIDO GONCALVES, JOSE LUIZ TAVARES FERREIRA, AMERICAN CENTURY ICAV, 
PEDRO BERNARDINELLI JUNIOR, ARROWSTREET EMERGING MARKET ALPHA EXTENSION 
TRUST, THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA, RACKEL CRISTINA DE SOUZA BATISTA DE 
AGUIAR, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, ELIAS CARLO AGUAYO CABANA, 
ANSELMO SCHROEDER, ARROWSTREET WORLD SMALL CAP EQUITY ALPHA EXTENSION 
FUND (CAY, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, CC&L Q EMERGING 
MARKETS EQUITY FUND, FERNANDO MARIO PREIHS GUIMARAES, AMERICAN CENTURY 
ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AFONSO CAMPOS SILVA, SPDR SP EMERGING 
MARKETS SMALL CAP ETF, ARROWSTREET EMK ALPHA EXTENSION FUND L.P., CC&L U.S. Q 
MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II, GUILHERME SILVA FERREIRA, EMERGING MARKETS 
EX CHINA CORE EQUITY PORTFOLIO OF, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS 
EMERGING MARKET, ARROWSTREET EMK ALPHA EXTENSION FUND L.P., PAULO ROBERTO 
ARALDI BRANDOLI, ARROWSTREET WORLD SMALL CAP EQUITY ALPHA EXTENSION FUND 
(CAY, ARROWSTREET EMERGING MARKET TRUST FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST 
- AVANTIS EMERGING MARK, ARROWSTREET EMERGING MARKET ALPHA EXTENSION 
TRUST, DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, THE BOARD 



 

 
 

OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS 
RESPONSIBLE EME, Adriano Ranieri Cervinho Viana, TENAX AÇÕES MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, ASCESE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, 
DYNAMO COUGAR MASTER FIA, TENAX INSTITUCIONAL AÇÕES MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, DYNA III FIA  - IE,  TX A AÇÕES FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES, DYNAMO BRASIL I LLC, DYNAMO BRASIL III LLC, DYNAMO 
BRASIL V LLC, DYNAMO BRASIL VI LLC, DYNAMO BRASIL VIII LLC, DYNAMO BRASIL IX LLC, 
DYNAMO BRASIL XV LP, Galapagos Lizard I Fundo de Investimentos em Ações, Galapagos 
Frontier Ações Fundo de Investimento em Cotas de Fundo de Investimento, Galapagos Baltra 
Icatu Qualificado Previdência Fundo De Investimento Multimercado Crédito Privado, 
ANTONIO MACHO QUIROS, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, 
Galapagos Evo Strategy Fundo De Investimento Multimercado Crédito Privado, ORGANON 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, Ana Paula Lopes Coelho de Casto Lyra, 
Arthur Octavio de Avila Kos Filho, Carlos Frederico Friendenberg de Brito Silva Marins, Davi 
Joaquim de Lima, Erik Fabian Gomes Cunha, Fabio Santos Ribeiro, Felipe Nogueira Pinheiro 
de Andrade, Fernando Borensztein, Filipe de Oliveira Lima, Flavio Nogueira Pinheiro de 
Andrade, Haroldo Nogueira Solberg, João Vitor Fernandes Serra, Luiz Izidório Soares Pinto, 
Marcelo Cortes Monteiro da Silva, Maurício Mauro Rocha Latado, Pedro de Moraes Rego 
Martins, Pedro Rafael Nonato Perez, Ricardo Lutz da Cunha e Menezes, Gustavo Lutz Menezes 
Petry, Vitor Kume, HIX PREV II MASTER FIM, HIX CAPITAL LONG TERM FIA, HIX CJ, HIX PREV 
IV MASTER FIA, HIX CAPITAL LONG BIASED FIA, HIX CAPITAL INSTITUCIONAL MASTER FIA, 
HIX CAPITAL MASTER FIA, HIX PREV III MASTER FIA, HIX PREV 100 MASTER FIM, HIX 
CAPITAL HS FIA, CLIQUE J FUNDO DE INVESTIMENTO, DUO HIX CAPITAL FIA, HIX AUSTRAL 
FIA, HIX CAPITAL 051 FIA, HIX CAPITAL LONG TERM ADVISORY FIA, HIX CAPITAL FEEDER 
FIA IE. 

 

  



 

 
 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

A) Presentes digitalmente:  

- Luis Antonio Gomes Araujo;  

- Thiago Borges Paes de Lima 

- Eduardo de Toledo 

B) Presentes via envio de instruções de voto por meio de boletim de voto a distância: 

EDUARDO ROGERIO DE FARIA, RENATO SANTOS BARBOSA, ALL COUNTRY EX US EQUITY 
MARKET SUBTRUST OF DFA GR, FABIANO CARLOS DO AMARAL, DIMENSIONAL EMERGING 
MKTS VALUE FUND, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, AMERICAN CENTURY ETF TRUST 
- AVANTIS EMERGING MARK, CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND, RAM (LUX) 
SYSTEMATIC FUNDS, LAERTE LOPES RAMOS, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 
EMERGING MARK, LUCIANO APARECIDO GONCALVES, JOSE LUIZ TAVARES FERREIRA, 
AMERICAN CENTURY ICAV, PEDRO BERNARDINELLI JUNIOR, ARROWSTREET EMERGING 
MARKET ALPHA EXTENSION TRUST, THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA, RACKEL 
CRISTINA DE SOUZA BATISTA DE AGUIAR, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, 
ELIAS CARLO AGUAYO CABANA, ANSELMO SCHROEDER, ARROWSTREET WORLD SMALL 
CAP EQUITY ALPHA EXTENSION FUND (CAY, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST 
DIMENS GROU, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND, FERNANDO MARIO PREIHS 
GUIMARAES, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AFONSO 
CAMPOS SILVA, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, ARROWSTREET EMK 
ALPHA EXTENSION FUND L.P., CC&L U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II, 
GUILHERME SILVA FERREIRA, EMERGING MARKETS EX CHINA CORE EQUITY PORTFOLIO 
OF, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS EMERGING MARKET, ARROWSTREET EMK 
ALPHA EXTENSION FUND L.P., PAULO ROBERTO ARALDI BRANDOLI, ARROWSTREET 
WORLD SMALL CAP EQUITY ALPHA EXTENSION FUND (CAY, ARROWSTREET EMERGING 
MARKET TRUST FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, 
ARROWSTREET EMERGING MARKET ALPHA EXTENSION TRUST, DIMENSIONAL EMERGING 
CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, 
AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, Adriano Ranieri Cervinho 
Viana, TENAX AÇÕES MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, ASCESE 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, DYNAMO COUGAR MASTER FIA, TENAX 
INSTITUCIONAL AÇÕES MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, DYNA 



 

 
 

III FIA  - IE,  TX A AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, DYNAMO BRASIL I LLC, 
DYNAMO BRASIL III LLC, DYNAMO BRASIL V LLC, DYNAMO BRASIL VI LLC, DYNAMO BRASIL 
VIII LLC, DYNAMO BRASIL IX LLC, DYNAMO BRASIL XV LP, Galapagos Lizard I Fundo de 
Investimentos em Ações, Galapagos Frontier Ações Fundo de Investimento em Cotas de Fundo 
de Investimento, Galapagos Baltra Icatu Qualificado Previdência Fundo De Investimento 
Multimercado Crédito Privado, ANTONIO MACHO QUIROS, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES 
RETIREMENT SYSTEM, Galapagos Evo Strategy Fundo De Investimento Multimercado 
Crédito Privado, ORGANON MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, Ana Paula Lopes 
Coelho de Casto Lyra, Arthur Octavio de Avila Kos Filho, Carlos Frederico Friendenberg de 
Brito Silva Marins, Davi Joaquim de Lima, Erik Fabian Gomes Cunha, Fabio Santos Ribeiro, 
Felipe Nogueira Pinheiro de Andrade, Fernando Borensztein, Filipe de Oliveira Lima, Flavio 
Nogueira Pinheiro de Andrade, Haroldo Nogueira Solberg, João Vitor Fernandes Serra, Luiz 
Izidório Soares Pinto, Marcelo Cortes Monteiro da Silva, Maurício Mauro Rocha Latado, Pedro 
de Moraes Rego Martins, Pedro Rafael Nonato Perez, Ricardo Lutz da Cunha e Menezes, 
Gustavo Lutz Menezes Petry, Vitor Kume, HIX PREV II MASTER FIM, HIX CAPITAL LONG 
TERM FIA, HIX CJ, HIX PREV IV MASTER FIA, HIX CAPITAL LONG BIASED FIA, HIX CAPITAL 
INSTITUCIONAL MASTER FIA, HIX CAPITAL MASTER FIA, HIX PREV III MASTER FIA, HIX 
PREV 100 MASTER FIM, HIX CAPITAL HS FIA, CLIQUE J FUNDO DE INVESTIMENTO, DUO HIX 
CAPITAL FIA, HIX AUSTRAL FIA, HIX CAPITAL 051 FIA, HIX CAPITAL LONG TERM ADVISORY 
FIA, HIX CAPITAL FEEDER FIA IE 

  



 

 
 

OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A. 
CNPJ/MF nº 09.114.805/0001-30 

NIRE 333.0031011-8 
 

ANEXO I 
 

MAPA FINAL DE VOTAÇÃO RESUMIDO DA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14.04.2026 

 

I. EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 

Deliberação 

Quantidade de Votos 
(em números absolutos e percentual em relação ao 

total de ações votantes na AGO) 

Votos a 
Favor 

Votos 
Contrários 

Abstenções/Em 
branco 

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, acompanhadas do Relatório da 
Administração e dos pareceres emitidos pelos Auditores 
Independentes e pelo Comitê de Auditoria e Compliance 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025. 

62.558.519 
(46,41%) 

0 
(0,00%) 

72.250.117 
(53,59%) 

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
nos termos da Proposta da Administração. 

134.807.214 
(100%) 

0 
(0,00%) 

1.422 
(0,00%) 

3. Fixar em 6 (seis) o número de assentos do Conselho 
de Administração para um novo mandato unificado que 
se estenderá até (a) a assembleia geral ordinária que 
deliberar sobre as demonstrações financeiras do 
exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 
2027 ou (b) a data de implementação da Operação 
objeto do Fato Relevante divulgado pela Companhia em 
27 de fevereiro de 2026, o que ocorrer primeiro. 

134.807.014 
(100%) 

1.350 
(0,00%) 

272 
(0,00%) 

4. Deseja requerer a adoção do processo de voto 
múltiplo para eleição do conselho de administração, nos 
termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976? 

508.181 
(0,38%) 

132.869.378 
(98,56%) 

1.431.077 
(1,06%) 



 

 
 

5. Eleição do conselho de administração por chapa única, 
indicada pelos administradores da Companhia: 

Ana Maria Siqueira Dantas (membro independente) 

Fabio Schvartsman (membro independente) 

Luis Antonio Gomes Araujo (membro independente) 

Luis Claudio Rapparini Soares (membro independente) 

Flávio Nogueira Pinheiro de Andrade 

Felipe Nogueira Pinheiro de Andrade. 

134.750.869 
(99,96%) 

56.320 
(0,04%) 

1.447 
(0,00%) 

6. Deliberar sobre a remuneração anual global para os 
administradores no exercício social de 2026, de acordo 
com a Proposta da Administração. 

116.545.528 
(86,45%) 

1.669.050 
(1,24%) 

16.594.058 
(12,31%) 

7. Deseja solicitar a instalação do Conselho Fiscal, nos 
termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976?1 

492.401 
(0,25%) 

132.241.618 
(66,33%) 

2.074.617 
(1,04%) 

 

II. EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 

Deliberação 

Quantidade de Votos 
(em números absolutos e percentual em relação ao 

total de ações votantes na AGE) 

Votos a 
Favor 

Votos 
Contrários 

Abstenções/Em 
branco 

1. Deliberar sobre a rerratificação do montante global da 
remuneração anual dos administradores relativo ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
aprovado na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada em 10 de abril de 2025. 

134.666.226 
(99,90%) 

134.402 
(0,10%) 

2.737 
(0,00%) 

 

 
1 Percentual em relação ao total das ações com direito de voto de emissão da Companhia. 
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	(e) Flavio Nogueira Pinheiro de Andrade, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro naval, portador da carteira de identidade nº 200098349-9, emitida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 805.926.197-53, com escritório ...
	(f) Felipe Nogueira Pinheiro de Andrade, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 04397453-4, emitida pelo Detran-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 887.989.097-20, com escritório na Rua da Glória nº 122, salas 801 e 802 (10º...
	Os conselheiros de administração ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento lavrados em livro próprio, nos termos da Lei das S.A. e do Anexo K da Resolução CVM nº 8...
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